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ESTAD0 DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUINICIPAL N.° 1.513/2014.

DISPÕE  SOBRE  RECONHECIMENT0  DE
UTILIDADE  PÚBLICA  0  ROTARY  CLUB
DE       PENEDO-AL      E      DÁ      OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PENEDO, Estado  de

Ala8Oas.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova,  eu  sanciono  e
mando publicar a seguinte Lei:

Art.   1°  -  Fica  reconhecida  como  de  Utilidade  Pública  o

ROTARY CLUB DE PENEDO-AL,  com sede na Avenida São Paulo,

S/N, Bairro Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Penedo-AL, inscrita no

CNPJ sob n.° 019285 86/0001 -11 o

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aios v."Ã!e e três
dias  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e
elevação à categoria de Vila.
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